
04/09/2019

Número: 0800444-41.2019.8.20.5162 
 

Classe: PROCEDIMENTO COMUM 

 Órgão julgador: Vara Única da Comarca de Extremoz 

 Última distribuição : 24/04/2019 

 Valor da causa: R$ 13.500,00 

 Assuntos: Seguro obrigatório - DPVAT 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

TJRN
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

FRANCISCO FAGNER MEDEIROS DE SOUZA (AUTOR) OLGA CAROLINA AUGUSTA M B LIMA DE M E

ALBUQUERQUE (ADVOGADO)

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO

DPVAT S.A. (RÉU)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

42256
063

24/04/2019 20:34 Petição Inicial Petição Inicial

42256
224

24/04/2019 20:34 Ação Francisco Fagner x DPVAT Documento de Comprovação

42256
227

24/04/2019 20:34 DOC PESSOAL FRANCISCO FAGNER20190214
18171346

Documento de Identificação

42256
232

24/04/2019 20:34 comprovante de residencia Documento de Identificação

42256
235

24/04/2019 20:34 PROCURAÇÕES - Francisco Fagner20190214
18214977

Procuração

42256
236

24/04/2019 20:34 bo francisco fagner - dpvat20190214 18070719 Documento de Comprovação

42256
239

24/04/2019 20:34 declaração - dpvat20190214 18081430 Documento de Comprovação

42256
241

24/04/2019 20:34 DECLARAÇÃO DE PREVENÇÃO - LIDER20190214
18204069

Documento de Comprovação

42256
243

24/04/2019 20:34 declaração SAMU - dpvat20190214 18092685 Documento de Comprovação

42256
246

24/04/2019 20:34 documento - reabertura de processo Documento de Comprovação

42256
260

24/04/2019 20:34 DOCUMENTO DA MOTO20190214 18162395 Documento de Identificação

42256
262

24/04/2019 20:34 documento prazo seguradora lider Documento de Comprovação

42256
264

24/04/2019 20:34 ENTRADA NOS DOCS - LIDER20190214 18195533 Documento de Comprovação

42256
268

24/04/2019 20:34 FICHA DE AUTORIZAÇÃO - LIDER20190214
18181085

Documento de Comprovação

42256
270

24/04/2019 20:34 infomação de documento não conclusivo Documento de Comprovação

42256
277

24/04/2019 20:34 laudo médico com porcentagem de deficiência Documento de Comprovação

42256
279

24/04/2019 20:34 Laudo técnico constatando deficiência Documento de Comprovação

42256
281

24/04/2019 20:34 NECESSIDADE CIRURGICA WALFREDO -
dpvat20190214 18135971

Documento de Comprovação



42256
286

24/04/2019 20:34 OCORRENCIA SAMU - dpvat20190214 18101063 Documento de Comprovação

42256
288

24/04/2019 20:34 OCORRENCIA SAMU 2 - dpvat20190214 18114708 Documento de Comprovação

42256
291

24/04/2019 20:34 RELATORIO HOSPITAL ANT PRUDENTE -
dpvat20190214 18144198

Documento de Comprovação



 

em anexo
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 

COMARCA DE EXTREMOZ/RN. 

 
 
 
 
 
 

FRANCISCO FAGNER MEDEIROS DE SOUZA, brasileiro, 

casado, CPF n°: 083.068.154-08, residente e domiciliado na rua 
Augusto Severo nº68 – Moinho dos Ventos - Extremoz/RN, CEP: 
59571-260, vem perante V. Exª, com fulcro nos artigos 318 e 319 do 
CPC/2015 e no artigo 3º, II, da lei 6.194/74 com alteração dada pelas 
leis 8.441/92 e 11.482/2007, propor a presente 
 
 
 

AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT 
 
 

em face da SEGURADORA LÍDER , pessoa jurídica de direito 

privado, inscrita CNPJ nº 09.248.608/0001-04, com sede na R 
Senador Dantas, 74 5,6,9,14 E 15 ANDAR, Rio De Janeiro - RJ, 
(21)3861-4600, CEP 20031-205, pelos motivos e fatos que passa a 
expor. 
 
 
 

 

DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA  
 

O autor é pessoa de baixa renda, motivo pelo qual, requer 

desde já, a concessão da gratuidade da justiça nos termos dos 

Artigos 98 e 99 do CPC/2015 e do Art. 5°, inciso LXXIV da 

CF/88, haja vista não possuir condição financeira de arcar com 

custas e despesas processuais, além dos honorários 

advocatícios, sem o prejuízo do seu próprio sustento e de sua 

família. 
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Vale ressaltar que, tal benefício, não está subordinado à 

comprovação da impossibilidade de custear as despesas 

processuais sem sacrificar a subsistência própria e da família. 

Nos termos do § 3º do artigo 99 do NCPC, presume-se verdadeira 

a alegação de insuficiência feita exclusivamente por pessoa 

natural, só sendo possível o indeferimento da gratuidade se 

estiver provado nos autos a falta dos pressupostos legais para a 

sua concessão, conforme previsão do §2º do supracitado artigo. 
 

Diante do exposto, requer a concessão do benefício da 

GRATUIDADE DA JUSTIÇA, por ser medida da mais perfeita 

Justiça, conforme os dispositivos legais acima expostos. 

 
 
DO INTERESSE DE AGIR 
 

 

 

O benefício foi requerido pela via administrativa, conforme 

documentação acostada nos autos, porém em razão da 

morosidade e negativa fundamentada na inexistência de 

documentação suficiente para comprovar a necessidade do 

benefício, o autor, vem requerer o que entende ser de seu 

interesse. 

    
 
 

DA CITAÇÃO 
 

 

O Código de Processo Civil em vigor estabelece, em seu Art. 240 

que a citação válida, ainda quando ordenada por Juízo 

incompetente, induz litispendência, torna litigiosa a coisa e 

constitui em mora o devedor, sendo assim, direito que assiste à 

parte requerente. 

 
 

Por sua vez, segundo o Art. 239 do NCPC, é indispensável à 

citação do réu, senão vejamos: 
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Art. 239. Para a validade do processo é 

indispensável a citação do réu ou do executado, 

ressalvadas as hipóteses de indeferimento da 

petição inicial ou de improcedência liminar do pedido. 

(Grifamos) 

 
 

Ressalte-se ainda que, para que ocorra a audiência de conciliação 

ou mediação deverá o réu ser citado com antecedência mínima de 

20 dias, in verbis: 
 

Art. 334. Se a petição inicial preencher os requisitos 

essenciais e não for o caso de improcedência liminar 

do pedido, o juiz designará audiência de conciliação 

ou de mediação com antecedência mínima de 30 

(trinta) dias, devendo ser citado o réu com pelo menos 

20 (vinte) dias de antecedência. (Grifamos) 

 
 

Assim, por todo o exposto, requer a parte autora que seja 

determinada por este MM. Juízo, a citação da Seguradora Ré na 

forma estabelecida nos Artigos 239 e 334 do Código de Processo 

Civil. 

 
 

DOS FATOS 
 

 

Trata-se de seguro devido em face de acidente ocorrido no dia 

24/02/2018, quando o autor saia do trabalho pilotando a sua moto 

(documentos anexos) as 06:14 da manhã, quando, chegando nas 

proximidades da AMBEV, um ciclista atravessou em sua frente, 

momento em que colidiu e caiu. Foi socorrido pela SAMU 

(documentos em anexo), levado ao hospital Walfredo Gurgel e em 

seguida encaminhado ao Hospital Antônio Prudente. 

Foi realizado procedimento cirúrgico (conforme documentos) 

foi constatada uma lesão permanente em seu punho (conforme 
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laudos médicos) e essa lesão fez com que o autor passasse a se 

enquadrar como pessoa com deficiência. 

O autor deu entrada administrativamente no pedido de 

liberação do seguro no dia 03 de Abril de 2018, conforme SINISTRO 

Nº 3180150365, inclusive, a seguradora sempre dificultava o 

andamento do processo que passou meses parado, e quando andava 

sempre alegavam estar faltando documentos, motivo pelo qual o 

processo foi interrompido e sempre o prazo seria renovado (conforme 

documentação em anexo). 

Cansado de esperar, tendo em vista ser possuidor do direito 

de receber o seguro em razão da lesão sofrida em acidente 

automobilístico que afetou em 30% de sua capacidade de 

desempenho de atividades com uma das mãos, vem através do 

judiciário requerer a liberação do seguro. 

 

 

 
DO DIREITO 

 
 

A Lei 6.194/74 prevê que o beneficiário receba o valor da 

cobertura do seguro DPVAT junto a qualquer seguradora do 

Consórcio Estabelecido no Artigo 7º da referida norma. 

 

Ainda de acordo com a supramencionada Lei, basta a mera 

demonstração de que a incapacidade ou debilidade permanente 

decorreu de acidente automobilístico e a qualidade de 

beneficiário/vítima de quem requer a indenização. 
 

Conforme a documentação colacionada aos autos do 

processo, os requisitos legais supracitados encontram-se 

devidamente comprovados. Ressalte-se que, tendo a Medida 

Provisória n. 340, de 29 de Dezembro de 2006, posteriormente 

convertida na Lei nº. 11.482/2007, fixado o valor devido aos 

segurados em razão da invalidez ou debilidade permanente, 
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estabelecendo o valor máximo de R$ 13.500,00 (treze mil e 

quinhentos reais), desvinculando-o do salário mínimo, faz-se 

necessária a preservação do valor estabelecido pelo legislador, 

devendo ser aplicada a correção monetária a partir da data do 

evento danoso. 
 

Neste sentido, decidiu o Superior Tribunal de Justiça em 27 de maio 

de 2015 ao julgar o Recurso Especial tombado sob o número 

1.483.620 – SC. 
 

Nos termos do art. 3º da lei nº. 6.194/74, os danos pessoais 

cobertos pelo seguro DPVAT compreendem as indenizações por 

morte, invalidez permanente e despesas de assistência médica e 

suplementar: 
 

Art. 3º - Os danos pessoais cobertos pelo seguro 

estabelecido no art. 2º desta Lei compreendem as 

indenizações por morte, por invalidez 

permanente, total ou parcial, e por despesas de 

assistência médica e suplementares, nos valores 

e conforme as regras que se seguem, por pessoa 

vitimada: 
 

I - R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no 
caso de morte; 

 
II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) 

- no caso de invalidez permanente; 
 

III - até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) 

- como reembolso à vítima - no caso de despesas 

de assistência médica e suplementares 

devidamente comprovadas. 
 

 

Conforme documentação probatória, o nexo de causalidade entre o 

fato ocorrido (acidente) e o dano dele decorrente são inequívocos, 

fazendo jus o Autor ao recebimento do seguro obrigatório nos termos 

do art. 5º da Lei nº 6.194/74: 
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Art. 5º. O pagamento da indenização será 

efetuado mediante simples prova do acidente e 

do dano decorrente, independentemente da 

existência de culpa, haja ou não resseguro, 

abolida qualquer franquia de responsabilidade 

do segurado. (grifo nosso) 
 

 

No presente caso, tem-se em tela um ato ilícito pelo 

descumprimento de obrigação contratual por parte do Réu, o que se 

enquadra no Código Civil nos seguintes termos: 
 

 

Art. 186. Aquele que, por ação ou omissão 

voluntária, negligência ou imprudência, violar 

direito e causar dano a outrem, ainda que 

exclusivamente moral, comete ato ilícito. 
 

 

Ou seja, pela omissão voluntária do réu, que reflete  

diretamente num prejuízo ao Autor tem-se configurado um ato 

ilícito. 

 
 

No mesmo sentido, o Código Civil dispõe: 
 

 

Art. 389. Não cumprida a obrigação, 

responde o devedor por perdas e danos, 

mais juros e atualização monetária segundo 

índices oficiais regularmente estabelecidos, 

e honorários de advogado. 
 

 

Portanto, trata-se de necessária indenização proporcional ao 

dano sofrido pelo Autor, conforme precedentes sobre o tema: 
 

 

DPVAT. Ação de cobrança. Boletim de 

Ocorrência que revela a dinâmica do acidente. 
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Carro desgovernado que atinge o braço do Autor. 

Acidente coberto pelo seguro obrigatório. 

Sentença confirmada. Recurso desprovido. (TJ- 
 

SP 10172507820168260451 SP 1017250-

78.2016.8.26.0451, Relator: Pedro Baccarat, 36ª 

Câmara de Direito Privado, Data de Publicação: 

04/05/2018) 
 

DPVAT. Seguro obrigatório. Acidente 

automobilístico. Sequelas residuais 

permanentes. Obrigatoriedade do pagamento do 

DPVAT às vítimas de acidentes. De acordo com 

entendimento do Superior Tribunal de Justiça, a 

indenização do seguro, em caso de invalidade 

parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez. Incidência da 

correção monetária desde o evento danoso, nos 

termos da súmula 580 do STJ. Provimento 

parcial do recurso. (TJ-RJ - APL: 

01481217420148190001 RIO DE JANEIRO 

CAPITAL 44 VARA CIVEL, Relator: 
 

FERDINALDO DO NASCIMENTO, DÉCIMA 

NONA CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 

11/05/2018) 
 

 

Trata-se da necessária aplicação da lei, uma vez que 

demonstrado o compromisso firmado pelo contrato e a ocorrência do 

descumprimento, outra solução não resta se não o imediato 

pagamento do valor do seguro que o autor possui por direito. 

 
 

CORREÇÃO MONETÁRIA - TERMO INICIAL 
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Conforme precedentes sobre o tema, o valor apurado 

deve sofrer correção monetária a partir da data do sinistro, conforme 

clara redação da Súmula 43 do STJ: 
 

 

Súmula 43 - Incide correção monetária sobre 

dívida por ato ilícito a partir da data do efetivo 

prejuízo. (Súmula 43, CORTE ESPECIAL, julgado 

em 14/05/1992, DJ 20/05/1992) 

 
 
Este entendimento predomina na jurisprudência, vejamos: 
 

 

AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO 

- DPVAT. ATUALIZAÇÃO DO VALOR 
INDENIZATÓRIO PREVISTO NA LEI N. 6.194/1974 

DESDE A DATA DO EVENTO DANOSO. SÚMULA 
580 DO STJ. SENTENÇA MANTIDA. RECURSO 
DESPROVIDO. (TJ-SC - AC:

 03101020720168240033 Criciúma 0310102-
07.2016.8.24.0033, Relator: Maria do Rocio Luz 

Santa Ritta, Data de Julgamento: 08/05/2018, 
Terceira Câmara de Direito Civil) ATUALIZAÇÃO 

MONETÁRIA. TERMO INICIAL. DATA DO EVENTO  
DANOSO.  TESE  FIRMADA  PELO  STJ  SOB  O 
FORMATO DO ART. 543-C DO CPC (REsp. 

1.483.620/SC). 
 

JUROS DE MORA. TERMO INICIAL. CITAÇÃO 

(STJ, SÚMULA 426). RECURSO PROVIDO. 

SENTENÇA REFORMADA. 1. Ocorrido o acidente 

automobilístico, aferido que as lesões 

experimentadas pela vítima determinaram sua 

incapacidade parcial permanente decorrente da 

debilidade permanente do membro inferior 

esquerdo em um segmento que passara a afligi-

la, patenteado o nexo de causalidade enlaçando 

o evento danoso à invalidez que a acomete, 

assiste-lhe o direito de receber a indenização 

derivada do seguro obrigatório - DPVAT - (...), a 
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omissão legislativa sobre a previsão de 

atualização do delimitado como simples forma de 

preservar a identidade das coberturas no tempo 

por estarem sujeitas ao efeito corrosivo da 

inflação obsta que seja determinada a correção 

das indenizações devidas desde o momento da 

fixação da base de cálculo, determinando que 

sejam atualizadas somente a partir do evento 

danoso, conforme tese firmada pela Corte 

Superior de Justiça sob o formato do artigo 543-

C do CPC/73 em sede de julgamento de recursos 

repetitivos (Resp 1.483.620/SC), e 

incrementadas dos juros de mora legais a contar 

da citação (STJ, súmula 426). 5. Apelação 

conhecida e provida. Unânime. (TJ-DF 

20170110092880 DF 0002977-

97.2017.8.07.0001, Relator: TEÓFILO 

CAETANO, Data de Julgamento: 25/04/2018, 1ª 

TURMA CÍVEL, Data de Publicação: Publicado no 

DJE : 03/05/2018 . Pág.: 124-140) 
 

 

Por tais motivos, o pagamento deve ser realizado levando-se em 

consideração a data do evento danoso, qual seja 24.02.2018. 

 

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS – DO REGRAMENTO DO 

NOVO CPC 
 

 

O Novo Código de Processo Civil estabelece em seu Artigo 85, §8º 

que, ao Julgar a ação, o Juiz fixará o valor dos honorários por 

apreciação equitativa, quando for irrisório ou inestimável o proveito 

econômico ou quando o valor da causa for muito baixo. 
 

Nesta senda, levando em conta o grau do zelo profissional, bem 

como o trabalho realizado pelo patrono do autor, requer a 
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condenação da parte Ré ao pagamento de honorários em valor não 

inferior a R$ 2.000,00 (dois mil reais) nos termos do NCPC. 

 
 

DOS PEDIDOS 
 

Pelo exposto, requer: 
 

 

a) A concessão da GRATUIDADE DA JUSTIÇA; 
 

 b) A citação da Seguradora Ré na forma estabelecida nos Artigos 

239 e 334 do Código de Processo Civil; 
 

 c) Realização de Perícia Médica antecipada e custeada pela 

Seguradora Ré, nos termos do Art. 139, VI do CPC/2015; 
 

 d) Inversão do ônus da prova; 
 

e) Seja julgada a presente Ação TOTALMENTE PROCEDENTE, 

reconhecendo o direito a indenização, e determine que a 

seguradora pague a indenização referente ao SEGURO 

OBRIGATÓRIO DPVAT com juros a partir da citação, e 

CORREÇÃO MONETÁRIA com o índice INPC, a partir da data em 

que entrou em vigor a medida provisória nº 340/2006; 
 

f) A condenação da Requerida no pagamento das custas e demais 

despesas processuais, bem como no pagamento dos honorários 

advocatícios; 
   

g) Seja a Ré condenada ao pagamento em favor do Autor da 

indenização no valor de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos 

reais), a ser corrigido monetariamente a partir da data do evento 

danoso e observado o correto grau de invalidez, bem como a 

devida proporcionalidade das lesões e suas REPERCUSSÕES; 

 
h) Requer ainda que os honorários advocatícios, estes arbitrados 

em valor não inferior a R$ 2.000,00 (dois mil reais) nos termos 

do Art. 85, §8º do NCPC. 

 
 

Protesta provar por todos os meios de prova em Direito 

admitidos, especialmente prova pericial médica, e, ainda, prova 
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documental, em especial complementar com a ulterior juntada de 

documentos. 

 
 

Dá–se à presente causa o valor de R$ 13.500,00 (treze mil e 

quinhentos reais). 

 

Nestes termos, pede deferimento 
 
Natal/RN, 24 de abril de 2019 
 

 

Olga Carolina A.M.B.L.de M e Albuquerque 

OAB/RN 13.352 
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 25 de Dezembro de 2018

Nº do Pedido do

Seguro DPVAT: 3180150365 Vítima: FRANCISCO FAGNER MEDEIROS DE SOUZA

Data do Acidente: 24/02/2018 Cobertura: INVALIDEZ

Procurador: OLGA CAROLINA AUGUSTA M B LIMA DE M E ALBUQUERQUE

Assunto: PEDIDO DO SEGURO DPVAT NEGADO

Senhor(a), FRANCISCO FAGNER MEDEIROS DE SOUZA

Informamos que não recebemos a documentação complementar solicitada necessária à análise do pedido

do Seguro DPVAT.

Como o prazo de 180 (cento de oitenta) dias concedido para a entrega dos documentos terminou, o seu

pedido foi cancelado.

Para a reabertura do pedido do Seguro DPVAT, retorne ao ponto de atendimento onde o seu processo foi

iniciado para apresentar os documentos já solicitados.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT
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Rio de Janeiro, 05 de Abril de 2018

Aos Cuidados de:            FRANCISCO FAGNER MEDEIROS DE SOUZA

Nº Sinistro: 3180150365

Vitima: FRANCISCO FAGNER MEDEIROS DE SOUZA

Data do Acidente: 24/02/2018

Cobertura: INVALIDEZ

Procurador: OLGA CAROLINA AUGUSTA M B LIMA DE M E ALBUQUERQUE

Assunto: AVISO DE SINISTRO

Senhor(a),

Informamos que o seu pedido de indenização foi cadastrado sob o número de sinistro
3180150365.

Esclarecemos que o valor para a cobertura de Invalidez Permanente é de ATÉ R$ 13.500,00,
apurado com base no grau da lesão permanente sofrida, conforme legislação vigente.

O prazo para análise do pedido de indenização é de até 30 dias, a partir do recebimento pela
seguradora de toda a documentação necessária.

Sendo necessários documentos ou informações complementares, o prazo será interrompido. O
prazo de 30 dias recomeça assim que a seguradora receber os documentos ou as informações
complementares.

Qualquer dúvida, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br ou ligue para o SAC DPVAT
0800 022 12 04. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06. Tenha em
mãos o número do sinistro e o CPF do beneficiário.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT C
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Rio de Janeiro, 28 de Junho de 2018

Aos Cuidados de:             FRANCISCO FAGNER MEDEIROS DE SOUZA

Nº Sinistro: 3180150365

Vitima: FRANCISCO FAGNER MEDEIROS DE SOUZA

Data do Acidente: 24/02/2018

Cobertura: INVALIDEZ

Procurador: OLGA CAROLINA AUGUSTA M B LIMA DE M E ALBUQUERQUE

Assunto: EXIGÊNCIA DOCUMENTAL

Senhor(a),

Após a análise dos documentos apresentados no sinistro cadastrado sob o número
3180150365, identificamos a necessidade de regularizar a documentação apresentada,
conforme a seguir:

A documentação deve ser entregue na SEGURADORA LIDER DPVAT - REGULAÇÃO, onde o aviso
de sinistro foi registrado, juntamente com cópia desta correspondência.

O prazo regulamentar de 30 dias para análise do pedido da indenização do Seguro DPVAT foi
interrompido e terá sua contagem reiniciada a partir da entrega da documentação
complementar na seguradora acima indicada.

Caso a documentação não seja entregue em até 180 dias, a contar do recebimento desta
correspondência, ou não haja qualquer manifestação sua por escrito neste prazo, o seu pedido
de indenização será negado por ausência de comprovação documental. Providencie a
documentação o quanto antes para comprovar o seu direito à indenização do Seguro DPVAT.

Qualquer dúvida, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br ou ligue para o SAC DPVAT
0800 022 12 04. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06. Tenha em
mãos o número do sinistro e o CPF do beneficiário.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

- Documentação médico-hospitalar não
conclusivo
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